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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                               EMENDA MODIFICATIVA

          Dê-se ao parágrafo único do art. 10  a seguinte redação:

               "Parágrafo único.  São proibidos o parcelamento do solo para fins urbanos ou
qualquer forma de utilização do solo urbano na zona costeira, que impeçam o acesso às
praias, ressalvadas as áreas de interesse da segurança nacional e as Unidades de
Conservação da Natureza de acesso restrito."

                                                     JUSTIFICAÇÃO

          A retirada da expressão “dificultem” se justifica pela sua generalidade e possível
interpretação errônea, acrescenta-se a palavra "urbano", especificando assim o solo
urbano.
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